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PROJETO DE LEI Nº ____/2025
Institui princípios, diretrizes e normas para a promoção e implantação da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) nos equipamentos públicos do Município de Sumaré/SP, em conformidade com a Lei Federal nº 15.249/2025, e dá outras providências.
Autor: Welington da Farmácia
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam instituídos, no âmbito do Município de Sumaré, os princípios, diretrizes e normas para a promoção, utilização e implantação de recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), com o objetivo de garantir o direito à comunicação, à informação, à acessibilidade e à inclusão de pessoas com necessidades complexas de comunicação, nos termos da Lei Federal nº 15.249, de 3 de novembro de 2025.
Art. 2º - Constituem objetivos da presente Lei:
I – reconhecer a comunicação como direito humano essencial;
II – assegurar acessibilidade comunicacional nos serviços públicos;
III – promover autonomia e participação social de pessoas com deficiência, pessoas com transtornos do neurodesenvolvimento, usuários não falantes, sem linguagem verbal funcional ou com dificuldades temporárias ou permanentes de comunicação;
IV – incentivar a adoção de recursos, métodos e estratégias de CAA nas políticas públicas municipais;
V – fortalecer ações de sensibilização, formação e conscientização sobre a CAA junto à sociedade e aos servidores públicos;
VI – integrar a CAA às políticas de educação, saúde, assistência social, transporte, esporte, cultura e demais áreas pertinentes.
Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa:
I – pranchas de comunicação;
II – sistemas de figuras, símbolos ou pictogramas, preferencialmente o padrão internacional ARASAAC;
III – painéis de orientação visual;
IV – recursos impressos ou digitais utilizados como mediação comunicacional;
V – tecnologias assistivas que complementem, ampliem ou substituam a fala natural;
VI – qualquer ferramenta visual, tátil ou tecnológica que permita comunicação funcional entre usuário e servidor público.
Art. 4º - Os recursos de CAA serão orientados a ser disponibilizados de forma clara, acessível, padronizada e adequada à função do espaço público, observando-se:
I – uso de símbolos amplamente reconhecidos;
II – padronização visual definida pelo Município;
III – instalação em locais visíveis e de grande circulação;
IV – adaptação conforme a natureza do serviço;
V – inclusão de versões impressas e, quando possível, versões digitais ou tecnológicas.
Art. 5º - A implantação dos recursos de CAA poderá, sempre que possível, abranger, no mínimo:
I – Unidades Básicas de Saúde (UBSs), CAPS e demais serviços de saúde;
II – escolas da rede municipal de ensino;
III – repartições públicas e unidades administrativas;
IV – CRAS, CREAS e unidades de assistência social;
V – equipamentos esportivos, culturais e de lazer;
VI – terminais e pontos de transporte público;
VII – demais locais de atendimento ao público.
Art. 6º - As peças de comunicação visual serão orientadas a conter informações essenciais à interação básica, incluindo, no mínimo:
I – expressões de necessidades fisiológicas, dor e desconforto;
II – solicitações de ajuda, orientação ou atendimento;
III – expressões emocionais e sociais;
IV – rotinas e procedimentos padronizados de cada serviço público.
Art. 7º - A promoção da CAA no Município observará as seguintes diretrizes:
I – integração da CAA às políticas públicas de educação, saúde, assistência social, cultura, esporte e acessibilidade;
II – prioridade ao uso de recursos de baixo custo e estratégias simples, como pranchas e pictogramas;
III – incentivo à formação básica de servidores no atendimento comunicacional inclusivo;
IV – participação social de pessoas com deficiência e suas famílias na elaboração e acompanhamento das políticas públicas de CAA;
V – estímulo a parcerias com instituições públicas e privadas, universidades e organizações da sociedade civil.
Art. 8º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições especializadas, universidades, entidades representativas e profissionais de fonoaudiologia, pedagogia, psicologia e terapia ocupacional para desenvolvimento, treinamento, implementação e atualização dos materiais de CAA.
Art. 9º - O Poder Executivo poderá promover ações de capacitação básica destinadas aos servidores públicos que atuam diretamente no atendimento à população, visando à utilização, interpretação e mediação da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), de forma progressiva e contínua, observada a disponibilidade orçamentária e administrativa.
Art. 10º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, ou órgão equivalente, acompanhará e poderá emitir recomendações para aprimoramento das políticas municipais de CAA.
Art. 11º - Os materiais poderão ser adaptados às características culturais, territoriais e funcionais do Município, respeitada sempre a padronização geral estabelecida.
Art. 12º - A aplicação desta Lei deverá observar a disponibilidade orçamentária e financeira, utilizando, preferencialmente, recursos humanos e materiais já existentes.
Art. 13º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 14º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação.
Art. 15º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por finalidade instituir princípios, diretrizes e normas específicas para a promoção e implantação da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) no Município de Sumaré, assegurando o direito fundamental à comunicação às pessoas com necessidades complexas de comunicação, incluindo indivíduos com deficiência, pessoas autistas, usuários não falantes, pessoas com dificuldades temporárias ou permanentes de fala, linguagem ou compreensão, bem como qualquer cidadão que se beneficie de suportes visuais ou tecnológicos.
A proposta combina medidas estruturantes com ações práticas, inspirando-se em iniciativas municipais exitosas — como a legislação de Santana de Parnaíba — e na Lei Federal nº 15.249/2025, que reconhece a comunicação como direito e determina que os entes federativos promovam meios alternativos e aumentativos de expressão.
Sumaré já possui histórico de legislações inclusivas, especialmente voltadas às pessoas com deficiência e ao TEA, e esta Lei amplia tal compromisso ao incluir a acessibilidade comunicacional como elemento indispensável à cidadania, ao atendimento humanizado e ao respeito à diversidade comunicacional.
A implantação dos recursos de CAA não apenas facilita a comunicação nos espaços públicos, como reduz barreiras, melhora a qualidade do atendimento e assegura autonomia, respeito e inclusão. Trata-se de política pública de baixo custo, alto impacto social e plenamente alinhada ao Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015), à Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e às diretrizes constitucionais de dignidade, igualdade e não discriminação.
Por todos esses motivos, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Vereadores, confiando em sua aprovação em defesa da inclusão, cidadania e acessibilidade comunicacional no Município de Sumaré.
Câmara Municipal de Sumaré, 08 de dezembro de 2025.
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